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PORTARIA Nº 007/2022 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

Exonerar servidores públicos 
municipais que menciona e dá 

outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidor público municipais MAURO DA SILVA, matricula funcional nº. 8212 ocupante do cargo pro-
vimento contrato via processo seletivo 2021, 1050/ A/I - Pedreiro da Prefeitura Municipal de Vicentina, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2021 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de ELTON DA SILVA CARDOSO, aprovado no concurso de prova e títulos, para o cargo 
de Técnico em Contabilidade em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 
dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                    CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos 20 dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 008/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia o Conselheiro Tutelar da 
Prefeitura Municipal de Vicentina - MS, 

que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. JONAS DOS SANTOS, para ocupar o Cargo Eletivo de Suplente de Conselheiro Tutelar 38/ A - 1 – 1 
Lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Vicentina – MS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando portarias anteriores e as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ANA PAULA COELHO GARCIA 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, referente ao período aquisitivo de 13 de março de 2020 a 12 de março de 2021, será gozada a partir de 20 de janeiro de 2022, 
com retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 18 de fevereiro de 2022.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 014/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de MAURO DA SILVA, aprovado no concurso de prova e títulos, para o cargo de GARI em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,		                                                 CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de EZALTINA VIVEIRO DE SOUZA aprovada no concurso de prova e títulos, para o cargo de 
GARI em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,			         	                 CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 016/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de KELLY CRISTINA COSTA VIEIRA DIAS aprovada no concurso de prova e títulos, para 
o cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início 
das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                    CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2022 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de ROSIMEIRE DE GOIS TEIXEIRA aprovada no concurso de prova e títulos, para o cargo 
de GARI em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                    CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 018/2022 DE  11 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre a alteração de 
classe para servidores públicos (as) 

municipais que menciona e dá
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar a CLASSE dos servidores públicos (as) municipais, constante no quadro abaixo, em decorrência de terem com-
pletado o tempo de serviço necessário para obtenção deste benefício, em conformidade com a Lei Municipal n.º 044/2019 de 22 de 
abril de 2019.

Alteração de Classe dos Servidores (as):
Código Servidor (a) Classe Anterior Classe Atual

7722 Rosimeire Sares Vidal A-V B-V
7916 Elaine Cristina Ferreira dos Reis Schalon A-VII B-VII
7915 Miuquia Ferreira Pedroso A-VII V-VII
7898 Claudete da cunha Martins A-II A-II
7897 Maria Agripina Escobar Pereira A-II B-II
7896 Elessandro Cavalcante de Oliveira A-II B-II
7895 Marcela Dias Maciel A-VII B-VII
7894 Renata Rosa Aiala A–I B-I
7890 Thais Juscelino do Nascimento A-I B-I
7889 Amanda Carolina Sextito A-VII B-VII
7888 Juscimeire Aparecida Zanon A-I A-I
7663 Lucélia Zanardo da Cruz B-I C-I
7683 Anderson Neves B-VI C-VI
7731 Edson Lopes Dantas B-VI C-VI
7773 Walfrido Bezerra da Silva B-I C-I
7684 Felipe de Oliveira Camargo B-VI C-VI

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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